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ELIETE ENEDINA MARTINS, brasileira, separada, empresária, nascida em 

15/08/1965, portadora da carteira de identidade nº 2.229.028, expedida pela SESP/SC, inscrita 

no CPF sob o nº 059.608.679-23, residente e domiciliada na Rodovia Jornalista Manuel de 

Menezes, nº 3221, Barra da Lagoa, Florianópolis/SC, CEP: 88.061-701; 

 

STUDIO JAM REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,  com 

sede de seu estabelecimento na Avenida Protásio Alves, nº 6505-B, Bairro Alto Petrópolis, 

Porto Alegre/RS, CEP: 91310-003, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do 

Rio Grande do Sul, sob o NIRE nº 43206994597, em sessão de 05/09/2011, inscrita no 

Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº 14.424.197/0001-09, neste ato, representada por seu 

sócio administrador Gustavo dos Anjos Martins, brasileiro, divorciado, empresário, nascido 

em 13/01/1976, portador da carteira de identidade nº 1028279923, expedida pela SSP/RS, 

inscrito no CPF sob o nº 707.688.970-68, residente e domiciliado na Rua Altamiro Barcelos 

Dutra, nº 110, Barra da Lagoa, Florianópolis/SC, CEP: 88.061-300. 

 

             Os acima qualificados, únicos, sócios da empresa DIAMOND ACESSÓRIOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede de seu estabelecimento na Rodovia 

Antônio Luiz Moura Gonzaga, n° 4530, Rio Tavares, Florianópolis/SC, CEP: 88.048-301, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE nº 

42204352155, em sessão de 05/08/2009, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº 

11.059.063/0001-30, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 

contratual, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 

 

1) DA ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL  

A sociedade terá como objeto social as atividades de importação e exportação; comércio 

atacadista de vestuário; comércio atacadista de bijuterias; comércio atacadista de acessórios 

para moda; comércio atacadista e varejista de móveis acabados e quiosques; comércio 

atacadista e varejista de tecidos, artefatos têxteis, colchoaria, tapeçaria, calçados, cama mesa e 

banho de uso domésticos, comércio atacadista e varejista de material gráfico de propaganda e 

publicidade; comércio atacadista e varejista de maquinas e aparelhos eletrônicos de áudio e 
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vídeo para uso pessoal e doméstico; comércio atacadista e varejista artigos de bolsas e malas 

para viagem; comércio atacadista e varejista de artigos de escritório, papelaria, suprimentos 

de informática, brinquedos e jogos recreativos; comércio atacadista e varejista de lustre, 

lâmpadas, luminárias e abajures; comércio atacadista e varejista de relojoaria e óptica e peças 

e acessórios; comércio atacadista e varejista artigos bicicletas, triciclos e suas peças e 

acessórios; comércio atacadista e varejista de produtos para animais domésticos; importação e 

exportação, comércio atacadista e varejista de bebidas de vinhos, bebidas alcoólicas e não 

alcoólicas; design, representação de produtos estrangeiros; representações comerciais e 

agentes de mercadorias em geral, de têxtis, vestuário, calçados, materiais gráficos, bolsas e 

malas para viagem, artigos de escritório, papelaria, brinquedos, artigos recreativos, bicicletas 

e suas peças e acessórios; comércio a varejo de peças e acessórios novos e usados para 

veículos automotores; comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico; comércio varejista de embarcações e veículos 

recreativos; peças e acessórios; comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 

novos; comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; comércio varejista de artigos 

esportivos; depósitos de mercadorias para terceiros; comércio a varejo de pneumáticos e 

câmaras-de-ar; comércio varejista de isqueiros; comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação como películas de policarbonato; comércio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de ar 

condicionado, de máquinas de lavar e secar; de forno microondas; comércio varejista de vídeo 

games; comércio varejista de carrinho de golfe; comércio varejista de aparelhos de ginástica; 

comércio varejista de facas e lâminas; comércio varejista de máquinas machine; comércio 

varejista de barbeadores; comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 

comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios; comércio varejista e atacadista de produtos de limpeza e conservação domiciliar 

e saneantes domissanitários; comércio atacadista e varejista de cosméticos, perfumaria e 

higiene pessoal; comércio atacadista de produtos odontológicos; holdings de instituições não-

financeiras; sociedades de participação; atividades de consultoria em gestão empresarial; 

atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios. 
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2) DA ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade poderá ser administrada por sócios ou por administradores nomeados. 

Fica designado como administrador nomeado, GUSTAVO DOS ANJOS MARTINS, 

brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 13/01/1976, portador da carteira de identidade 

nº 1028279923, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 707.688.970-68, residente e 

domiciliado na Rua Altamiro Barcelos Dutra, nº 110, Barra da Lagoa, Florianópolis/SC, CEP: 

88.061-300, que irá praticar os atos necessários ou convenientes à administração sociedade, 

podendo assinar quaisquer documentos, que importem em responsabilidade ou obrigação, 

representá-la em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente podendo, ainda, praticar todos os 

atos necessários à consecução dos fins sociais e nomear procuradores. 

 

3)  DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

À vista a modificação ora ajustada, e a fim de adaptar-se a Lei nº 10.406/2002 (Novo Código 

Civil), resolvem ainda os sócios, consolidar o contrato social, conforme cláusulas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E SEDE  

A sociedade gira sob o nome empresarial DIAMOND ACESSÓRIOS LTDA, com sede de 

seu estabelecimento na Rodovia Antônio Luiz Moura Gonzaga, n° 4530, Rio Tavares, 

Florianópolis/SC, CEP: 88048-301. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem como objeto social as atividades de importação e exportação; comércio 

atacadista de vestuário; comércio atacadista de bijuterias; comércio atacadista de acessórios 

para moda; comércio atacadista e varejista de móveis acabados e quiosques; comércio 

atacadista e varejista de tecidos, artefatos têxteis, colchoaria, tapeçaria, calçados, cama mesa e 

banho de uso domésticos, comércio atacadista e varejista de material gráfico de propaganda e 

publicidade; comércio atacadista e varejista de maquinas e aparelhos eletrônicos de áudio e 

vídeo para uso pessoal e doméstico; comércio atacadista e varejista artigos de bolsas e malas 

para viagem; comércio atacadista e varejista de artigos de escritório, papelaria, suprimentos 

de informática, brinquedos e jogos recreativos; comércio atacadista e varejista de lustre, 

lâmpadas, luminárias e abajures; comércio atacadista e varejista de relojoaria e óptica e peças 

e acessórios; comércio atacadista e varejista artigos bicicletas, triciclos e suas peças e 
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acessórios; comércio atacadista e varejista de produtos para animais domésticos; importação e 

exportação, comércio atacadista e varejista de bebidas de vinhos, bebidas alcoólicas e não 

alcoólicas; design, representação de produtos estrangeiros; representações comerciais e 

agentes de mercadorias em geral, de têxtis, vestuário, calçados, materiais gráficos, bolsas e 

malas para viagem, artigos de escritório, papelaria, brinquedos, artigos recreativos, bicicletas 

e suas peças e acessórios; comércio a varejo de peças e acessórios novos e usados para 

veículos automotores; comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico; comércio varejista de embarcações e veículos 

recreativos; peças e acessórios; comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 

novos; comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; comércio varejista de artigos 

esportivos; depósitos de mercadorias para terceiros; comércio a varejo de pneumáticos e 

câmaras-de-ar; comércio varejista de isqueiros; comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação como películas de policarbonato; comércio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de ar 

condicionado, de máquinas de lavar e secar; de forno microondas; comércio varejista de vídeo 

games; comércio varejista de carrinho de golfe; comércio varejista de aparelhos de ginástica; 

comércio varejista de facas e lâminas; comércio varejista de máquinas machine; comércio 

varejista de barbeadores; comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 

comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios; comércio varejista e atacadista de produtos de limpeza e conservação domiciliar 

e saneantes domissanitários; comércio atacadista e varejista de cosméticos, perfumaria e 

higiene pessoal; comércio atacadista de produtos odontológicos; holdings de instituições não-

financeiras; sociedades de participação; atividades de consultoria em gestão empresarial; 

atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A sociedade iniciou suas atividades em 28 de julho de 2009. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000 (seiscentas 

mil) quotas, no valor de R$1,00 (um real), cada uma, em moeda corrente nacional, totalmente 

subscrito e integralizado da seguinte forma: 

 

Sócios Quotas Valor Participação 
ELIETE ENEDINA MARTINS 6.000 R$6.000,00 1% 
STUDIO JAM REPRESENTAÇÕES LTDA 594.000 R$594.000,00 99% 
Total 600.000 R$600.000,00 100% 

 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

 

Parágrafo segundo: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Parágrafo terceiro: Fica facultado o direito de quaisquer sócios a retirar-se da 

sociedade, comunicando os outros sócios por escrito, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, para transferir suas quotas, discriminando o preço, forma e prazo de 

pagamento, para que os sócios remanescentes exerçam ou renunciem aos direitos de 

preferência. Decorrido este prazo sem que haja exercido o direito de preferência, as quotas 

poderão ser livremente transferidas a terceiros, ou não havendo interesse de terceiros, a 

sociedade será extinta na forma de Lei, com registro na Junta Comercial de Santa Catarina. 

 

Parágrafo quarto: As quotas poderão ser vendidas, no mínimo, pelo valor da parte do 

sócio que saí no capital social, acrescido dos juros e correção monetária e da eventual 

valorização do preço de mercado no momento da venda. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRÓ-LABORE 

O administrador terá o direito a uma retirada mensal, a título de “Pró-Labore”, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO  

A sociedade poderá ser administrada por sócios ou por administradores nomeados. 

Fica designado como administrador nomeado, GUSTAVO DOS ANJOS MARTINS, 

brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 13/01/1976, portador da carteira de identidade 

nº 1028279923, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 707.688.970-68, residente e 

domiciliado na Rua Altamiro Barcelos Dutra, nº 110, Barra da Lagoa, Florianópolis/SC, CEP: 

88.061-300, que irá praticar os atos necessários ou convenientes à administração sociedade, 

podendo assinar quaisquer documentos, que importem em responsabilidade ou obrigação, 

representá-la em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente podendo, ainda, praticar todos os 

atos necessários à consecução dos fins sociais e nomear procuradores. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apurados. 

 

CLÁUSULA NONA - DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, INABILITAÇÃO E 

RETIRADA DE SÓCIO 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade poderá continuar suas atividades com os 

herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 

sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial, incluindo todos os bens e direitos tangíveis e intangíveis da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais e outros estabelecimentos, no 

país ou fora dele, mediante alteração contratual assinada por todos sócios. 

 

 

 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 04/05/2020
Arquivamento 20204282438 Protocolo 204282438 de 04/05/2020 NIRE 42204352155
Nome da empresa DIAMOND ACESSORIOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 186709473680942
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/05/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

04/05/2020

16ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DA EMPRESA 

DIAMOND ACESSÓRIOS LTDA 

CNPJ 11.059.063/0001-30 

NIRE 42204352155 

Req: 81000000562566                       Página 7 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 

Fica eleito o foro de Florianópolis/SC, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

E, por assim se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via 

única. 

Florianópolis/SC, 28 de abril de 2020. 

 

_______________________________ 
GUSTAVO DOS ANJOS MARTINS 

Administrador nomeado 
 

 

_______________________________ 
STUDIO JAM 

REPRESENTAÇÕES LTDA 
Neste ato representado por 
Gustavo dos Anjos Martins 

 

    _______________________________ 
ELIETE ENEDINA MARTINS 

Sócia quotista 
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